
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 071/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1079/2025

“AUTORIZA  A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO
PARA  A  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
PARA  ESPECIALISTA  NO  FORNECIMENTO
DE  MOLDURAS  EM  ALUMÍNIO, PARA  A
CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ E EGEL”

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso II do Art.
75, da Lei nº 14.133/2021, e atualização dos valores de acordo com o Decreto
nº 12.343/2024;

CONSIDERANDO a previsão legal do inciso II do artigo 75 da Lei
de Licitações, para dispensar a licitação para aquisições ou contratações com
valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e
cinco reais e cinquenta e nove centavos);

CONSIDERANDO que  a  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JATAÍ tem  a
necessidade da contratação de uma empresa especializada no fornecimento
de molduras em alumínio, conforme descrição abaixo:

Autorizo  a  dispensa  de  licitação  para  contratação  de  empresa
especializada  no  fornecimento  de  molduras  em  alumínio,  para  CÂMARA

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTO UNID. QTD.

1 UNID. 200MOLDURA EM ALUMÍNIO 0,30M X 0,40M C/ VIDRO 
DUPLO INCOLOR 



MUNICIPAL DE JATAÍ e EGEL, conforme solicitação e especificações contidas no
Processo Administrativo nº 1079/2025.

Jataí, aos 18 dias do mês agosto  de 2025

MARCOS PATRICK DE CASTRO GOMES
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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